INDICAÇÃO Nº      1140    , DE 2003

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado  que determine à Secretaria de Saúde, estudos e providências necessárias para a retomada da obra de construção do Hospital Regional de Ourinhos, caracterizado como Hospital Geral – Nível III, com capacidade prevista para 200 leitos em uma área construída de 14.700 metros quadrados. 

JUSTIFICATIVA

Considerando que a obra teve início em 1991, estando, portanto, paralisada há aproximados 9 anos;

Considerando que grande investimento público foi empregado em referida obra, que se encontra paralisada na fase estrutural;

Considerando também que a obra está ameaçada pela deterioração, inevitável pelo considerável tempo de paralisação, o que causa prejuízos ao erário público;

Considerando, ainda, que o município de Ourinhos conta com mais de 100.000 habitantes, possuindo somente um Hospital, ou seja, a Sociedade da Santa Casa de Misericórdia, que atravessa momento crítico – da mesma forma que as demais Santas Casas do Estado de São Paulo -, desdobrando-se para atender a população local, por força da falta de leitos para internações, entre outros tantos motivos;

Considerando, ao derradeiro, que a cidade de Ourinhos é a principal referência na área de assistência médico-hospitalar, devido sua posição geográfica privilegiada, sendo cortada por importantes rodovias como a BR-153, SP-270 – Raposo Tavares e Rodovia Orlando Quagliato, é que propomos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO RICARDO CASTILHO – PV 
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